
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/670, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 
 
Nomeia Assessor II.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marina Mazzetto Soares Thomaz Gama no cargo em comissão de Assessor II – símbolo “G”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de
28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 661926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/671, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 
Exonera e nomeia servidor.     
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Ronaldo Jesulino Silva do cargo em comissão de Diretor de Área e nomeá-lo no cargo em comissão de Superintendente de Mobilidade Urbana –
símbolo “C”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 662026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/672, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 

 
Exonera Chefe de Departamento do Parque da Cachoeira.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 2.960, de 7 de
maio de 2010, alterada pela Lei n.º 3.664, de 23 de dezembro de 2016,
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Giovanni Alberto de Oliveira do no cargo em comissão de Chefe de Departamento do Parque da Cachoeira - símbolo “FCO-03”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 662126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/673, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
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Nomeia Gerente de Área.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28
de dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Giovanni Alberto de Oliveira no cargo em comissão de Gerente de Área – símbolo “F”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 662226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/674, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 
Exonera e nomeia Servidor.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 2.960, de 7 de
maio de 2010, alterada pela Lei n.º 3.664, de 23 de dezembro de 2016,
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Hugo de Pinho Botelho do cargo em comissão de Assessor II - símbolo “FCO-04” e nomeá-lo no cargo em comissão de Chefe de
Departamento do Parque da Cachoeira - símbolo “FCO-03”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 2.960, de 7 de maio de 2010, alterada pela Lei n.º
3.664, de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 662326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

                             PORTARIA N.º PMC/675, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 
Nomeia Diretor de Área.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Weliton Luiz dos Reis no cargo em comissão de Diretor de Área – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de dezembro de
2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 662426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/676, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 
 
Exonera e nomeia servidora.     
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Micheline Tomáz Gama do cargo em comissão de Diretor de área e nomeá-la no cargo em comissão de Superintendente de Planejamento e
Orçamento – símbolo “C”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o ato de designação de Lucimara Aparecida Junqueira para responder cumulativamente e interinamente pelas atribuições do cargo em
comissão de Superintendente de Planejamento e Orçamento, estabelecido pela Portaria n.º PMC/7, de 4 de janeiro de 2024.
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 662526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

                            PORTARIA N.º PMC/677, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 
Nomeia Chefe de Gabinete.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28
de dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Renata Sousa Coelho no cargo em comissão de Chefe de Gabinete – símbolo “AV”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 662626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/678, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 
Instaura Processo de Sindicância.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d” e “f”, da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 146 da Lei n.º
4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO as informações contidas no Processo Administrativo n.º 5459/2017,
RESOLVE:           
Art. 1º Instaurar Processo de Sindicância para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo n.º 5459/2017.

Art. 2º Encaminhar o processo à Comissão Permanente de Processo de Sindicância nomeada pela Portaria n.º PMC/90, de 1º de fevereiro de 2024, que
não excederá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 662726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/679, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 
Nomeia Assessor IV.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Congonhas, 10 de Outubro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 14 | Nº 3656 - Edição extra - 1

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
3

                               3 / 5



 

Art. 1º Nomear Cristina Cleuza Silva Condé no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 662826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/680, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 

Nomeia Assessor Especial de Governo.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Fátima Aparecida Mapa Durães no cargo em comissão de Assessor Especial de Governo – símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei n.º
4.260, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 662926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/681, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 
Exonera e nomeia servidor.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Luciano Faria do cargo em comissão de Assessor Especial de Governo e nomeá-lo no cargo em comissão de Assessor de Assuntos Institucionais
- símbolo “B”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de outubro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 663026

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
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Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

5

Congonhas, 10 de Outubro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 14 | Nº 3656 - Edição extra - 1

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               5 / 5

http://www.tcpdf.org

		clever.junior@congonhas.mg.gov.br
	2024-10-10T19:25:05-0300
	Clever da Conceição Junior




